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§ 4º A CET, ou a CNT nos casos em que se aplique, diante
das informações relativas ao doador, indicará a destinação dos órgãos,
dos tecidos, das células e das partes do corpo humano removidos, em
estrita observância aos critérios de alocação estabelecidos em normas
complementares do Ministério da Saúde.

Art. 35. A alocação de órgãos, tecidos, células e partes do
corpo humano prevista no § 4º do art. 34 observará os critérios de
gravidade, compatibilidade, ordem de inscrição, distância, condições
de transporte, tempo estimado de deslocamento das equipes de re-
tirada e do receptor selecionado e as situações de urgência máxima.

Parágrafo único. Antes de iniciado o procedimento de trans-
plante ou de enxerto, será exigido termo de declaração, subscrito pelo
médico responsável e pelo receptor ou por seu representante legal, em
que conste, de forma expressa, a inexistência de ônus financeiro para
o receptor referente à doação do órgão, do tecido, das células ou da
parte do corpo humano, exceto aqueles referentes ao processamento,
nos casos em que se aplique.

Art. 36. Os pacientes que necessitarem de alotransplante de
medula óssea e que não tenham doador identificado na família serão
mantidos em cadastro próprio, no qual os dados imunológicos serão
periodicamente comparados com o cadastro de doadores, em busca de
doador compatível.

Art. 37. A seleção de um receptor em lista de espera não
confere a ele ou a sua família direito subjetivo à indenização caso o
transplante não se realize devido a prejuízo nas condições dos órgãos,
dos tecidos, das células ou das partes que lhe seriam destinados
provocado por acidente ou incidente em seu transporte.

Seção III
Dos Prontuários

Art. 38. Além das informações usuais e sem prejuízo do
disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.434, de 1997, os prontuários
conterão:

I - quando relacionados ao doador falecido, os laudos dos
exames utilizados para a comprovação da morte encefálica e para a
verificação da viabilidade da utilização dos órgãos, dos tecidos, das
células ou das partes do corpo humano e o original ou a cópia
autenticada dos documentos utilizados para a sua identificação;

II - quando relacionados ao doador vivo, o resultado dos
exames realizados para avaliar as possibilidades de retirada e trans-
plante de órgãos, tecidos, células ou partes do corpo humano e a
autorização do Poder Judiciário para a doação, quando for o caso, de
acordo com o disposto no art. 28; e

III - quando relacionados ao receptor, a prova de seu con-
sentimento, na forma do art. 32, e a cópia dos laudos dos exames
previstos nos incisos I e II do caput.

Art. 39. Os prontuários com os dados especificados no art.
38 serão mantidos conforme previsão legal.

CAPITULO VI
DOS DOADORES E DOS RECEPTORES ESTRANGEIROS

Art. 40. Os estrangeiros que vierem a falecer em solo bra-
sileiro poderão ser doadores de órgãos, tecidos, células e partes do
corpo humano.

Parágrafo único. Aos potenciais doadores estrangeiros fa-
lecidos aplicam-se as mesmas exigências referentes aos potenciais
doadores brasileiros, especificadas no Capítulo III.

Art. 41. O estrangeiro poderá dispor de órgãos, tecidos, cé-
lulas e partes de seu corpo para serem retirados em vida, para fins de
transplantes ou enxerto em receptores cônjuges, companheiros ou
parentes até o quarto grau, na linha reta ou colateral, sejam estes
brasileiros ou estrangeiros.

Parágrafo único. Aos potenciais doadores vivos estrangeiros
aplicam-se as mesmas exigências referentes aos potenciais doadores
brasileiros, especificadas no Capítulo IV.

Art. 42. É vedada a realização de procedimento de trans-
plante ou enxerto em potencial receptor estrangeiro não residente no
País, exceto nos casos de doação entre indivíduos vivos em que o
doador seja comprovadamente cônjuge, companheiro ou parente con-
sanguíneo do receptor até o quarto grau, em linha reta ou colateral.

§ 1º É vedada a inclusão de potenciais receptores estran-
geiros não residentes no País na lista de espera para transplante ou
enxerto de órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano a seu
favor, provenientes de doadores falecidos, exceto se houver tratado
internacional com promessa de reciprocidade.

§ 2º Na hipótese de indicação aguda de transplante com risco
de morte iminente em um potencial receptor estrangeiro em que se
verifique que a remoção para o seu país seja comprovadamente im-
possível, o SNT poderá autorizar, em caráter excepcional, a sua ins-
crição em lista de espera para transplante ou enxerto.

§ 3º Fica vedado o financiamento do procedimento de trans-
plante em estrangeiros não residentes com recursos do SUS, exceto se
houver tratado internacional com promessa de reciprocidade ou na hi-
pótese a que se refere o § 2º, sob autorização do órgão central do SNT.

CAPÍTULO VII
DO PLANO ESTADUAL DE DOAÇÃO E TRANSPLANTES

Art. 43. A CET deverá elaborar e aprovar o Plano Estadual
de Doação e Transplantes, que será submetido à homologação da
Comissão Intergestores Bipartite - CIB.

Parágrafo único. O órgão central do SNT indicará, em nor-
mas complementares, os critérios para elaboração do Plano referido
no caput.

Art. 44. O Plano Estadual de Doação e Transplantes, após a
homologação da CIB, será submetido à aprovação do Ministério da
Saúde, que emitirá parecer técnico conclusivo.

Art. 45. As alterações no Plano Estadual de Doação e Trans-
plantes deverão ser submetidas à mesma sistemática de homologação
e aprovação previstas nos art. 43 e art. 44.

CAPITULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46. O Ministério da Saúde fica autorizado a expedir
instruções e regulamentos necessários à aplicação do disposto neste
Decreto.

Art. 47. É vedado o transplante de órgãos, tecidos, células e
partes do corpo humano em receptor não inscrito nos cadastros téc-
nicos das CET.

Art. 48. É vedada a inscrição de receptor de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano em mais de uma CET para o
mesmo órgão, tecido, célula ou parte do corpo humano.

Art. 49. Caberá aos estabelecimentos de saúde e às equipes
especializadas autorizados a execução dos procedimentos médicos pre-
vistos neste Decreto que, no âmbito do SUS, serão remunerados segundo
os valores fixados em tabela aprovada pelo Ministério da Saúde.

Art. 50. É vedada a cobrança à família do potencial doador
e ao receptor e sua família de quaisquer dos procedimentos referentes
à doação, observado o disposto no parágrafo único do art. 35.

Art. 51. É vedada a remuneração de serviços prestados, no
âmbito do SUS, de procedimentos relacionados a transplantes de
órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano doados, mani-
pulados ou não, cuja comprovação de eficácia clínica não seja re-
conhecida pelo Ministério da Saúde.

Art. 52. Na hipótese de doação post mortem, será res-
guardada a identidade dos doadores em relação aos seus receptores e
dos receptores em relação à família dos doadores.

Art. 53. É vedada a realização e a veiculação de publicidade
nas seguintes situações:

I - para obter doador ou doadores de órgãos, tecidos, células
e partes do corpo humano, vivos ou falecidos, com vistas ao benefício
de um receptor específico;

II - para divulgar estabelecimentos autorizados a realizar
transplantes e enxertos; e

III - para a arrecadação de fundos para o financiamento de
transplante ou enxerto em benefício de particulares.

Art. 54. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do
SUS deverão adotar estratégias de comunicação social, esclarecimen-
to público e educação permanentes da população destinadas ao es-
tímulo à doação de órgãos.

Art. 55. O Ministério da Saúde poderá requisitar, em forma
complementar ao estabelecido no inciso V do caput do art. 8º, apoio
à Força Aérea Brasileira para o transporte de órgãos, tecidos e partes
do corpo humano até o local em que será feito o transplante.

§ 1º Para atender às requisições do Ministério da Saúde
previstas no caput, a Força Aérea Brasileira manterá permanente-
mente disponível, no mínimo, uma aeronave que servirá exclusi-
vamente a esse propósito.

§ 2º Em caso de necessidade, o Ministério da Saúde poderá
requisitar aeronaves adicionais para fins do disposto no caput e o
atendimento a essas requisições fica condicionado à possibilidade
operacional da Força Aérea Brasileira.

§ 3º O disposto no caput não se aplica às situações passíveis
de serem atendidas nos termos do inciso V do caput do art. 8º ou da
cooperação que as empresas de aviação civil, de forma voluntária e
gratuita, mantenham com o SNT para o transporte de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano.

Art. 56. Fica revogado o Decreto nº 2.268, de 30 de junho de
1997.

Art. 57. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de outubro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Antonio Carlos Figueiredo Nardis

Presidência da República

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO

PORTARIA No- 57, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL EM EXERCÍCIO
DO INCRA NO ESTADO DE MATO GROSO, no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo 22, da Estrutura Regimental deste
Instituto, aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017,
publicado no Diário Oficial de 12 de janeiro de 2017, combinado com
o artigo 130 do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Por-
taria/INCRA/P/Nº 049 de 31 de janeiro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União, do dia 01 de fevereiro de 2.017, bem como nos
termos do artigo 143 e seguintes, da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro
de 1990, e tendo em vista a delegação de competência conferida
Instrução Normativa/INCRA/ Nº 83/2015, e.

Considerando o interesse desta Autarquia em adquirir o imó-
vel rural denominado "Fazenda Vista Alegre", localizada no mu-
nicípio de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com área registrada
e avaliada de 781,0937 hectares, sendo área medida de 784,4993
hectares, matrícula 105.319, registrada no Cartório do 1º Ofício de
Rondonópolis/MT, objeto do Processo INCRA/SR-13/MT/N°
54240.001309/2016-99;

Considerando que o processo de aquisição da área foi ins-
truído de acordo com o Decreto nº 433 de 24 de janeiro de 1992,
alterado pelos Decretos nº 2.614, 3 de julho de 1998 e nº 2.680, de 17
de julho de 1998, que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, a adquirir imóveis rurais, através de
compra e venda para fins de reforma agrária, e a Instrução Normativa
nº 83/2015, de 30 de julho de 2015 e Portaria nº 243, de 08 de julho
de 2015;

Considerando que a decisão constante da Ata da Reunião do
Comitê de Decisão Regional-CDR, da Superintendência Regional de
Mato Grosso em 09 de outubro de 2017 e a Resolução N° 01 de 09
Outubro de 2017 que autorizou a aquisição do imóvel rural de-
nominado "Fazenda Vista Alegre", localizada no município de Ron-
donópolis, Estado de Mato Grosso, com área registrada e avaliada de
781,0937 hectares, sendo área medida de 784,4993 hectares, ma-
trícula 105.319, registrada no Cartório do 1º Ofício de Rondonó-
polis/MT, objeto do Processo INCRA/SR-13/MT/N°
54240.001309/2016-99, para fins de assentamento de trabalhadores
rurais, de acordo com as metas estabelecidas no Programa de Re-
forma Agrária, pelo valor de R$ 8.284.274,24 (oito milhões e du-
zentos e oitenta e quatro mil e duzentos e setenta e quatro reais e
vinte e quatro centavos) sendo R$ 7.560.032,07 (sete milhões e qui-
nhentos e sessenta mil e trinta e dois reais e sete centavos) para
indenização da terra nua, já deduzido o passivo ambiental, e R$
724.242,47 (setecentos e vinte e quatro mil e duzentos e quarenta e
dois reais e quarenta e sete centavos) para indenização das ben-
feitorias, resolve:

Art. 1º Adquirir o imóvel rural denominado "Fazenda Vista
Alegre", localizada no município de Rondonópolis, Estado de Mato
Grosso, com área registrada e avaliada de 781,0937 hectares, sendo
área medida de 784,4993 hectares, matrícula 105.319, registrada no
Cartório do 1º Ofício de Rondonópolis/MT, pelo valor de R$
8.284.274,24 (oito milhões e duzentos e oitenta e quatro mil e du-
zentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) sendo R$
7.560.032,07 (sete milhões e quinhentos e sessenta mil e trinta e dois
reais e sete centavos) para indenização da terra nua, já deduzido o
passivo ambiental, e R$ 724.242,47 (setecentos e vinte e quatro mil e
duzentos e quarenta e dois reais e quarenta e sete centavos) para
indenização das benfeitorias), serem convertidos em Títulos da Dí-
vida Agrária - TDA, com o prazo de resgate do 2º ao 5 º ano, com
taxa de juros de TR + 6% ao ano, nominativos a ANTÔNIO PAS-
TORELLI, inscrito no CPF sob o nº 477.447.908-04;

Art. 2º Solicitar às Diretorias de Obtenção de Terras e Im-
plantação de Projeto de Assentamento - DT e de Gestão Admi-
nistrativa - DA, que adotem as providências necessárias ao paga-
mento, na forma prevista no Art. 1º.

Art. 3º Determinar que a aquisição se opere livre e de-
sembaraçada de quaisquer ônus e/ou gravames, inclusive com prévia
comprovação de quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR, relativo aos 05 (cinco) últimos exercícios, inclusive o
atual, conforme previsto no art. 21, da Lei nº 9.393, de 19 de de-
zembro de 1996, bem como a Taxa de Serviços Cadastrais - CCIR e
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